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Declara de Utilidade Pública para o EstAl-N -- -E-
do Pará o Instituto Eu Amo eu Cuido. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu 

Sanciono a seguinte LEI: 

Art. 10. Fica declarada e reconhecido como de UTILIDADE PÚBLICA PARA 

O ESTADO DO PARÁ, o INSTITUTO EU AMO EU CUIDO - lEAEC, pessoa jurídica 

de direito privado, sem fins lucrativos, com prazo de duração indeterminado, com 

sede e foro no Município de Belém, fundado em 15 de Janeiro de 2019. 

Parágrafo único - A entidade de que trata o caput deste artigo gozará de todos 

os benefícios concedidos pela legislação vigente às entidades consideradas de 

Utilidade Pública, em especial os constantes da Lei Estadual n°4.321/70. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

Sr. Presidente, 
Sras. Deputadas, 
Srs. Deputados 

O INSTITUTO EU AMO EU CUIDO - lEAEC, pessoa jurídica de natureza 

social e filantrópica, direito privado sem fins lucrativos e tempo indeterminado de 

existência, com sede na capital, no bairro Cabanagem, tem a finalidade de atuar na 

área de assistência social, visando o desenvolvimento da criança, adolescentes, 

jovens e cidadãos e das famílias carentes de recursos financeiros e de cultura, 

através da implementação de projetos e ações voltadas para a defesa dos direitos 

humanos, 

O lEAEC tem entre as suas principais finalidades referendadas em seu 

Estatuto Social o fomento e a promoção de atividades voltadas para a educação, 

cultura, esporte, assistência social da população em geral. em situação de pobreza e 

vulnerabilidade social, podendo firmar contratos, acordos operacionais, convênios, 

termos de colaboração, contrato de gestão e outros institutos, em todos os níveis, 

com entidades públicas e privadas, tanto nacionais quanto internacionais, no campo 

da pesquisa, produção, elaboração, circulação, difusão e implantação de projetos 

sociosculturais, que estejam voltados para o atendimento das suas finalidades. 

Fundado em 15 de janeiro de 2019, o lEAEC já tem implementado uma série 

de atividades sócioculturais e de assistência a um público que já reconhece nessa 

entidade um espaço de atendimento a crianças, adolescentes e idosos carentes, 

constituindo-se em uma esperança presente e atuante para a melhoria de vida das 

comunidades que atende. 
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Desse modo, estando a lEAEC constituída dentro das normas exigidas pela 

legislação brasileira, estando dotada de uma gestão séria e responsável, além de se 

constituir em uma entidade extremamente colaborativa das ações governamentais 

nas áreas em que atuam, é que estamos encaminhando para apreciação das nobres 

Deputadas e Deputados que nesta Casa representam o povo do Pará, tendo como 

base legal o novo Regimento Interno da Assembleia Legislativa, o presente 

PROJETO DE LEI que pretende, que seja considerado o INSTITUTO EU AMO EU 

CUIDO — lEAEC, como sendo de Utilidade Pública para o Estado do Pará. 

Deputada CILENE COUTO 


